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LEI N° 991/2026 
 

 

“AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DO SUPERÁVIT 

FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

COMO FONTE DE RECURSOS PARA 

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES NO EXERCÍCIO DE 2026”. 

 

 

A Câmara Municipal de Desterro do Melo, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o superávit 

financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício financeiro de 2025 como fonte 

de recursos, para fins de abertura de Créditos Adicionais Suplementares, no exercício 

financeiro de 2026, até o montante de R$ 10.049.621,17 (Dez milhões, quarenta e nove 

mil, seiscentos e vinte e um reais e dezessete centavos). 

 

Art. 2º. Os créditos adicionais suplementares autorizados por esta Lei, deverão ser 

abertos por Decreto do Poder Executivo, observado o limite de 40% (quarenta por 

cento) do previsto no artigo 1º. 

 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, o superávit financeiro poderá ser utilizado, 

conforme disponibilidade apurada, nas seguintes fontes de recursos, observada a 

codificação vigente: 

 

Fonte   

500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 1.881.441,87 

501.000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 86.156,66 

540.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

59.356,91 

543.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - 

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR 

11.640,31 

550.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 52.649,46 

551.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 

ESCOLA (PDDE) 

8.915,88 

552.000 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

7.326,88 

553.000 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 

AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) 

1.734,34 

569.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 194,44 
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571.000 

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A 

CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES VINCULADOS À 

EDUCAÇÃO 

2,69 

576.001 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA O 

PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 

(PTE). 

54.335,84 

600.000 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC.SUS PROV. GOV. 

FED. - BLOCO DE MANUT.AÇÕES SERV.SAÚDE 

820.965,50 

604.000 TRANSF. PROV.GOV.FED.DEST.VENC. AGENTES 

COMUNIT.SAÚDE E DOS AG.COMB.ÀS ENDEMIAS. 

46.046,77 

605.000 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DEST. À 

COMPL. AO PAGTO. DOS PISOS SALARIAIS PARA 

PROF.DA ENFERMAGEM 

12.007,48 

621.000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS 

DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL 

2.512.665,71 

631.000 

TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL 

REFERENTES A CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES 

VINCULADOS À SAÚDE 

532,02 

632.000 

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A 

CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES VINCULADOS À 

SAÚDE 

4,12 

659.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE 25.374,54 

659.002 SERVIÇOS DE SAÚDE 161,27 

660.000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 

16.681,97 

661.000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS 

ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

62.233,34 

700.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU 

REPASSES DA UNIÃO 

114.765,92 

706.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 353.446,49 

707.000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO –  INCISO I DO ART. 5º 

DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020 

36.375,83 

708.000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE À 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS 

MINERAIS 

327,55 

710.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DOS ESTADOS 1.868.031,34 

710.010 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DO ESTADO - ACORDO 

JUDICIAL DE REPARAÇÃO DOS IMPACTOS 

SOCIOECONÔMICOS E AMBI 

919.181,84 

711.000 
DEMAIS TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS NÃO 

DECORRENTES DE REPARTIÇÕES DE RECEITAS. 

655,21 

719.000 TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 

BLANC DE FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14.399/202 

22.467,40 

720.000 TRANSF.DA UNIÃO REF.ÀS PART.NA EXPL.DE 

PETRÓLEO E GÁS NATURAL DEST. AO FEP – LEI 

9.478/1997 

296.481,08 
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749.012 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO 

EM AÇÕES EMERGENCIAIS DE APOIO AO SETOR 

CULTURAL (LEI ALDI 

9,39 

750.000 
RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO 

NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 

4.137,51 

752.000 RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO 176,57 

755.000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

773.137,58 

 

 

Art. 4º Considera-se superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 

passivo financeiro, demonstrada no Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Desterro do Melo, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

 

EDIMAR COELHO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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